
c  am.:jí  i   l\Mlr\íí.iíuói    !

uc         J:l  aíw                    ti
.,,.  _    ,_,    _._2

JG fflreL'`
Todo dici, um novo avonço
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Jacareí, 29 de outubro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo LuÍs Santos

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Esclareço   que   o   presente   ofício   tem   por  finalidade   incluir   uma   informação

essencial na Mensagem do Projeto de Lei do Executivo n.° 41/2025 (PL n° 47/2025 que dispõe

sobre o parcelamento e reparcelamento de débit Município de Jacareí com seu Regime Próprio

de  Previdência  Social  -RPPS,  de  que  tratam  os  arts.115  e  117  do  Ato  das  Disposições

Constitucionais Transitórias -ADCT,  com  a  redação conferida  pela  Emenda  Constitucional  n°

136, de 9 de setembro de 2025).

A informação a ser acrescida é a seguinte:

"Registramos   que   os   Índices   de   atualização   e   as   taxas   de   juros

estabelecidas no projeto mostram-se capazes de garantir o retorno dos recursos ao RPPS com

correção superior à sua meta atuarial, contribuindo, assim,  para a sustentabilidade do regime."

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para
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Fel.pe Santos d® Lima
Secretáric+Diretor Legislativo


